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Fábio Simões Carrilho <fabio_75770@trt5.jus.br>

Ata da 9ª reunião (ordinária) de trabalho do GT SETIC de apoio à Fiscalização da
reforma do Empresarial 2 de Julho
1 mensagem

Fábio Simões Carrilho <fabio_75770@trt5.jus.br> 28 de setembro de 2023 às 12:10
Para: Érica Cristina Dorea Rossiter Tavares <erica.rossiter@trt5.jus.br>, Felipe Borges Cunha
<felipe_61680@trt5.jus.br>, Luciana Áquila <luciana.aquila@trt5.jus.br>, Elton Dhiego Dias Fernandes
<elton.fernandes@trt5.jus.br>, Márcia Brito Pereira <marcia_50310@trt5.jus.br>, Thales Neves Sampaio
<thales_64000@trt5.jus.br>, Ruth Marques Gomes de Oliveira <ruth_68162@trt5.jus.br>, Carlo Sandro da Costa Souza
<carlo.souza@trt5.jus.br>, Carlos André Reimão de Sousa Caldas <carlos_62784@trt5.jus.br>, ARTHUR BARBOSA
DOS SANTOS <arthur.santos@trt5.jus.br>
Cc: Ana Maria Barbosa Gomes Guimarães <ana.guimaraes@trt5.jus.br>, fiscalizacaoe2j <fiscalizacaoe2j@trt5.jus.br>

Pessoal, segue Ata da reunião ordinária de 28/09/2023.

Participantes:
Fábio Carrilho (CMP) (presencial)
Luciana Áquila (CMP) (presencial)
Arthur Barbosa (presencial)
Carlo Sandro (SETIC) (virtual)
Elton Dhiego (SETIC) (virtual)
Carlos André (SETIC) (virtual)

Principais Resultados:
1. Luciana perguntou ao colegiado informações sobre quem definiu a instalação dos monitores nas salas de
audiência e qual sua necessidade. Elton explicou que foi a Corregedoria e a Coordenadoria de 1ª instância
Judiciária, para atender a necessidade de audiências híbridas. Elton sugeriu que fosse feita uma reunião com todos
à mesa para definir a solução e também montar uma bancada de teste para validar esta solução. Luciana e a equipe
da CMP irão buscar viabilizar esta sugestão, objetivando definir o quanto antes a melhor solução.

2. Fábio informou que a Portaria de Criação do Grupo de Trabalho (GT) foi oficialmente publicada dia 21/09/2023.
Agora é oficial. O trabalho continua normalmente. Fábio informa ainda que os resultados e documentos gerados
(atas e outros) pelo GT serão postados no Proad de Fiscalização da Obra (Proad 8475/2023) e encaminhados à
Coordenadoria de Segurança da Informação (COSI).

3. Fábio oportunamente ressalta a importância de registrar/reconhecer o trabalho em equipe de nosso Colegiado e
compartilhou no chat do do colegiado colegiado mais um importante resultado que realizamos e que será muito
importante para o bom funcionamento do nosso Tribunal: os ajustes de projeto necessários para as Salas de
Contingência e Telecom (ver arquivo em anexo). Foram realizadas reuniões virtuais e presenciais específicas, visitas
a instalações das salas Cofre e Telecom existentes, análises de soluções possíveis, e que por fim culminaram neste
resultado. Agradecimento especial a Thales, Arthur, Elton, Carlo Sandro, Ruth e Márcia, que participaram
diretamente nessas discussões recentes, estendido a todo o colegiado. E, claro, o apoio de nossos gestores ao
trabalho deste nosso grupo tem sido fundamental. E o nosso trabalho continua! Meu muito obrigado a todos!

Estas e as demais as ações geradas no âmbito deste GT estão apresentadas em planilha para acompanhamento de
todos (ação, responsável, prazo, status, resultado):
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1oZ4pgJeVo3VuqQv4qvOwgEdNhhHPeLrrGbtvPwUBZQQ/edit?usp=
sharing

Próxima reunião ordinária: 26/10/2023, 11:00h, virtual
Pauta:
1. Acompanhamento das ações definidas no âmbito deste GT (ver link da planilha acima)
2. O que ocorrer.

--
Obrigado,
Fábio Simões Carrilho
Analista Judiciário - Engenharia Elétrica
CMP/TRT5
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Proad 9254/2022

Solicitação de Ajuste de Projeto CE 02/2023

Ajustes de Projeto das Salas de Contingência e
Telecom

TRT5-SAP-CE-02/2023 R0

Data da Emissão:
14/09/2023

1. OBJETIVO:

Solicitar ajuste de projeto das salas de Contingência (T1) e Telecom (T1 e T2).

2. JUSTIFICATIVA

Este resultado foi gerado no âmbito do GT SETIC de apoio à Fiscalização, fundamentado
nas seguintes justificativas:

a) Alinhamento com as diretrizes e necessidades da SETIC para a funcionalidade
adequada destas salas;

b) Aproveitamento do piso elevado existente, contribuindo para um menor tempo de
execução da obra.

3. DETALHAMENTO DO AJUSTE DE PROJETO

a) Monitoramento remoto da temperatura e umidade das salas de Contingência e
Telecom:

Deverão ser instalados um medidor de temperatura e umidade em cada uma destas
salas. Estes aparelhos devem ser dimensionados para atender às seguintes necessidades:

a.1) Deverá ter display que mostre as medidas de temperatura e umidade;
a.2) Deverá ser instalado na sala em posição que seja possível visualizar estas

indicações mostradas no display do lado de fora da sala;
a.3) Deverá se integrar à rede de automação para visualização/supervisão destas

variáveis remotamente pelo sistema de supervisão e controle;
a.4) Especificação do Medidor de Temperatura e Umidade:

● Aplicado para Data Center;
● Display com 5,8 cm de altura dos dígitos, que permite boa visualização a até 20

metros de distância;
● Sensor de temperatura e umidade relativa com conexão ethernet;
● 2 cabos que interliga o sensor ao medidor com 20 cm e com 3 metros de

comprimento;
● Software de gerenciamento, relatórios, gráficos e alertas por e-mail e sms;
● Fabricante/Modelo de Referência: Pro-Digital / Modelo “Kit Term-2S” ou

similar.
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b) Reaproveitamento de piso elevado existente para as salas de Contingência e
Telecom:

Deverá ser reaproveitada parte da estrutura de piso elevado reforçado (para
aplicação em Data Centers) existente na Torre 1, pavimentos 1 e 4, para compor o piso
elevado das salas de Contingência (T1) e Telecom (T1 e T2), inclusive mantendo a altura de
15 cm de elevação.

Obs: segundo levantamento solicitado à RGM sobre o piso elevado existente na
Torre 1 (ver relatório técnico RGM-RT-CE-02/2023 R2), levantamento feito pela ANKARA e
avaliação interna da equipe de Fiscalização, há quantidade suficiente de piso elevado para
o seu reaproveitamento (Total disponível de piso elevado = 250,04 m2), tanto para estas
salas (Contingência, T1, e Telecom, T1 e T2, Total necessário de 46,00 m2), quanto para a
Biblioteca (Total necessário de 141,70 m2).

c) Área envidraçada da sala de Contingência:

Executar o fechamento da sala conforme previsto no projeto de Arquitetura.

d) Reaproveitamento da manta térmica existente no piso destas salas:

Deverá ser reaproveitada a manta térmica existente no piso destas salas de
Contingência e Telecom.

e) Eliminação dos DG's de Telefonia das salas Telecom das Torres 1 e 2:

Os DG´s das salas Telecom das Torres 1 e 2, respectivamente, não serão utilizados.
Os cabos CI seguirão diretamente para o Rack Geral da sala de Telecom. Para tanto, o
layout deste Rack está sendo revisado.

f) Portas das Salas de Contingência e Telecom com Controle de Acesso:

Executar conforme previsto no projeto de Arquitetura e de Controle de Acesso.

g) Instalações Elétricas e Climatização:

Será acionada a JCA (empresa responsável pelo projeto) sobre a definição e/ou
ajuste de projeto necessários.
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h) Eletrocalhas aramadas no piso das Salas de Contingência (T1) e Telecom (T1 e T2):

Os trechos de eletrocalhas a serem instalados no piso das Salas de Contingência e
Telecom devem ser do tipo aramadas, objetivando a distribuição dos cabos e fibras óticas.
(ver ilustração na Figura 1).

Figura 1 - Eletrocalha Aramada

i) Aberturas em alguns pisos das Salas de Contingência (T1) e Telecom (T1 e T2):

Alguns pisos das Salas de Contingência e Telecom devem ter aberturas com tampas passa
cabos, para a passagem dos cabos e fibras óticas do piso para os Racks (ver ilustração na
Figura 2).

Figura 2 - Tampa Passa Cabo para Piso Elevado

4. ANEXOS

ANEXO I - Layout da Sala de Contingência, T1 1P

ANEXO II - Foto da área envidraçada da sala de Contingência, T1 1P

ANEXO III - Foto do piso elevado existente da Torre 1, Pavimentos 1 e 4

ANEXO IV - Medidores de Temperatura e Umidade - Salas Contingência e Telecom, T1 1P

ANEXO V - Medidores de Temperatura e Umidade - Sala Telecom, T2 2P

ANEXO VI - Paginação do Piso Elevado - Salas Contingência e Telecom, T1 1P

ANEXO VII - Paginação do Piso Elevado - Sala Telecom, T2 2P
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ANEXO I - Layout da Sala de Contingência, T1 1P
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ANEXO II - Foto da área envidraçada da Sala de Contingência, T1 1P
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ANEXO III - Foto do piso elevado existente da Torre 1, Pavimentos 1 e 4
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ANEXO IV - Medidores de Temperatura e Umidade - Salas Contingência e Telecom, T1 1P

Obs: conectar o medidor via cabo CAT6 à caixa de distribuição mais próxima no piso.
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ANEXO V - Medidor de Temperatura e Umidade - Sala Telecom, T2 2P

Obs: conectar o medidor via cabo CAT6 à caixa de distribuição mais próxima no piso.

Elaborado por: Fábio Simões Carrilho Data: 14/09/2023 Pág. 8



Proad 9254/2022

Solicitação de Ajuste de Projeto CE 02/2023

Ajustes de Projeto das Salas de Contingência e
Telecom

TRT5-SAP-CE-02/2023 R0

Data da Emissão:
14/09/2023

ANEXO VI - Paginação do Piso Elevado - Salas Contingência e Telecom, T1 1P
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Institui Grupo de Trabalho para apoiar a
Coordenadoria de Manutenção e Projetos (CMP)
na Fiscalização da Obra de Reforma do
Empresarial 2 de Julho, nova sede do Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no Referencial Básico de Governança Aplicável a Órgãos e
Entidades da Administração Pública, publicado pelo TCU em 2014, segundo o qual a
“governança no setor público compreende essencialmente os mecanismos de liderança,
estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da
gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse
da sociedade”; 

CONSIDERANDO que o Plano Estratégico Institucional do Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região para o período 2021-2026 (PEI 2021-2026), aprovado pela Resolução
Administrativa TRT5 014/2021, estabelece como um dos objetivos estratégicos “Fortalecer
a governança e a gestão estratégica”;

CONSIDERANDO o disposto no Proad 5294/2022, que define o escopo dos serviços de
engenharia contratados para execução da obra de reforma do Empresarial 2 de Julho, nova
sede do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, cujo maior volume de serviços faz
parte da área de tecnologia da informação (Rede Lógica e Cabeamento Estruturado,
Automação Predial e Sala Cofre) e de segurança (Sistema de Detecção e Alarme de
Incêndio, CFTV e Controle de Acesso) e está relacionado aos setores SETIC e CSI deste
Tribunal; 

CONSIDERANDO a Portaria de Fiscalização da Obra de Reforma do   Empresarial 2 de
Julho (ver Proad 9254/2022, Doc. 158) que define a equipe de fiscalização da CMP, em
especial dos Engenheiros Eletricistas da CMP, que fiscalizarão os serviços da área de
instalações elétricas, tecnologia da informação e de segurança;

CONSIDERANDO que estes serviços da área de tecnologia da informação e de segurança
fazem parte do escopo de atuação dos setores SETIC e CSI deste Tribunal;

CONSIDERANDO que a CMP deliberou pela necessidade de criação de Grupo de
Trabalho para apoio da SETIC e da CSI à Fiscalização da obra de reforma do Empresarial
2 de Julho; 

DEBORA

MARIA

LIMA

MACHADO

21/09/2023 13:24



CONSIDERANDO a Instrução Normativa TRT5 n. 006, de 20 de outubro de 2022, que
regulamenta a Política de Governança dos Colegiados Temáticos, instituída pela
Resolução n. 325, de 11 de fevereiro de 2022, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho; e 

CONSIDERANDO o PROAD n. 14.704/2023,

 

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para apoiar a Coordenadoria de Manutenção e
Projetos (CMP) na Fiscalização da obra de reforma do Empresarial 2 de Julho, nova sede
do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em relação   aos serviços da área de 
tecnologia da informação (Rede Lógica/Cabeamento Estruturado, Sala Cofre, Sala de
Contingência e Sala de telecomunicações) e demais sistemas auxiliares que compartilham
a rede lógica (Automação, Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio, CFTV, Sonorização
e Controle de Acesso).

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO  E DISPONIBILIDADE

Art. 2º O Grupo de Trabalho Grupo de Trabalho para apoiar a Coordenadoria de
Manutenção e Projetos (CMP) na Fiscalização da obra de reforma do Empresarial 2 de
Julho compõe-se dos seguintes servidores(as):

I - representantes da CMP:

a) Fábio Simões Carrilho;

b) Felipe Borges Cunha;

II - representantes da CSI:

a) Jeferson Freitas da Silva;

b) Ivan da Hora Nogueira; e

III - representantes da SETIC:



a) Érica Cristina Dorea Rossiter Tavares;

b) Márcia Brito Pereira;

c) Thales Neves Sampaio;

d) Ruth Marques Gomes de Oliveira;

e) Arthur Barbosa dos Santos;

f) Carlo Sandro da Costa Souza;

g) Elton Dhiego Dias Fernandes;

h) José Ronaldo Silva de Jesus; e

i) Leonardo Ferraz Feliciano.

§ 1º Os(As) integrantes do Grupo de Trabalho devem dispor, no mínimo, de 8h semanais
para atuação, salvo o indicado no item a do inciso I, o qual deverá dispor de 16h semanais.

§ 2º A disponibilidade semanal a que se refere o § 1º é uma estimativa média inicial de
referência, podendo variar de acordo com a demanda, mediante acordo entre o
Coordenador, membros do Colegiado e respectivos gestores.

§ 3º O colegiado será coordenado pelo servidor Fábio Simões Carrilho, Analista Judiciário
/Engenheiro Eletricista lotado na CMP, e terá como vice-coordenador o servidor Felipe
Borges Cunha, Analista Judiciário/Engenheiro Eletricista lotado na CMP.

§ 4º Os servidores listados devem permanecer vinculados ao Grupo de Trabalho enquanto
perdurar esta convocação, salvo motivação justificada, sendo então indicado um substituto,
a critério da Coordenação, e alterada a composição por meio de Portaria alteradora da
Presidência.

§ 5º Poderão ser designados outros integrantes de áreas específicas para colaborar
circunstancialmente com as atividades, a critério da coordenação do grupo de trabalho.

§ 6º A atuação de seus membros no apoio à Fiscalização será semanal e mediante a
necessidade demandada e negociação com os respectivos gestores, sob a orientação do
Coordenador deste GT.

§ 7º Os membros do Grupo de Trabalho realizarão suas atividades no colegiado sem
prejuízo de suas funções administrativas ou jurisdicionais.



 

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho para apoiar a Coordenadoria de Manutenção e
Projetos (CMP) na Fiscalização da obra de reforma do Empresarial 2 de Julho:

I - apoiar a fiscalização na orientação, elaboração conjunta e análise do Relatório de
Planejamento de Execução da Obra de Reforma do Empresarial 2 de Julho, produto de
entrega da Construtora durante a Fase 1 de Planejamento Inicial da Obra, conforme
requisitos dispostos no Projeto Básico, ANEXO I do Edital de contratação da
Construtora  (Proad 9254/2022, doc. 37);

II - apoiar a fiscalização no acompanhamento diário dos serviços executados pela
Construtora durante a Fase 2 de Execução da Obra (cronograma físico-financeiro da obra,
qualidade dos serviços, eventuais ajustes de projeto, especificações técnicas dos
equipamentos e materiais, e outros), analisando e controlando as etapas de execução,
identificando problemas e atuando tempestivamente na sua solução, objetivando a plena
execução do contrato e a realização dos serviços conforme requisitos de projeto e
planejamento Inicial da obra;

III - apoiar a fiscalização no acompanhamento diário dos serviços executados pela empresa
e apoio à Fiscalização, objetivando a plena execução do contrato e a realização dos
serviços conforme Projeto Básico e conforme demandado e orientado pela Fiscalização,
comunicando tempestivamente a Fiscalização quando eventuais riscos ao cumrpimento
destes objetivos forem identificados;

IV - apoiar a fiscalização no acompanhamento, verificação, análise, atualização e
aprovação da documentação novos ou existentes relacionados à obra, da Construtora e/ou
da empresa de apoio à Fiscalização e/ou de outros órgãos externos (CBM-BA,
Concessionária e outros) e/ou de setores do TRT da 5ª Região;

V - apoiar a fiscalização no acompanhamento, verificação, análise, atualização e aprovação
das entregas (tais como relatórios, laudos técnicos, cronogramas ajustados, aditivos de
ajustes de projeto, as-built e outros documentos), por parte das contratadas (Construtora e
Empresa de Apoio à Fiscalização), durante todas as fases de execução da obra, conforme
previstas em contrato;

VI - apoiar a fiscalização no acompanhamento, verificação, aprovação dos testes, do
comissionamento, dos treinamentos e da integração dos sistemas instalados, e adoção de
outras providências podendo envolver a participação colaborativa e integrada de setores do
TRT da 5ª Região, objetivando o pleno funcionamento, operação, interoperabilidade e
manutenção destes sistemas; e

VII - apoiar a fiscalização na vistoria das instalações durante o período imediatamente após
a conclusão da Fase 2 de Execução da Obra, além da análise de relatórios e pareceres



emitidos pelas contratadas durante este período, objetivando o recebimento definitivo da
obra, conforme requisitos do Projeto Básico.

Parágrafo único. As pesquisas, os estudos e os diagnósticos produzidos pelo Grupo de
Trabalho devem estar em consonância com a Estratégia Nacional do Poder Judiciário ou
com o Planejamento Estratégico do Tribunal.

 

Art. 4º Cabe ao Coordenador do Grupo de Trabalho:

I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;

II - comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pelo vice-coordenador;

III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;

IV - zelar pela eficiência do Grupo de Trabalho;

V - mediar conflitos no âmbito do Grupo de Trabalho em que atua como coordenador;

VI - imprimir agilidade aos processos de deliberação; e

VII – assinar as atas de reunião.

Parágrafo único. Na ausência do coordenador, todas as atribuições para ele estabelecidas 
serão exercidas pelo vice-coordenador.

 

CAPÍTULO IV

DA UNIDADE DE APOIO EXECUTIVO

Art. 5º   A Coordenadoria de Manutenção e Projetos atuará como Unidade de Apoio
Executivo (UAE) do Grupo de Trabalho.

§ 1º Cabe à UAE:

I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;

II - enviar aos membros do grupo de trabalho as pautas e demais documentos necessários
para a realização da reunião;



III - convidar os membros para reuniões convocadas pelo coordenador ou por 1/3 (um
terço) dos membros do colegiado;

IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;

V - redigir as atas das reuniões e colher a assinatura do coordenador;

VI - fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando conterem
informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em que se publicará certidão, extrato ou
cópia com ocultação da parte sob sigilo;

VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao grupo de
trabalho; e

VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por
parte interessada.

§ 2º Cabe ao(à) titular da UAE:

I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;

II - manter atualizadas as informações do grupo de trabalho no site do Tribunal, inclusive
no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;

III - dar ciência ao coordenador do grupo de trabalho sobre eventual inobservância da
periodicidade de realização das reuniões ordinárias;

IV - reportar ao coordenador as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente,
a realização de reuniões do colegiado ou a divulgação dos documentos por ele produzidos;
e

V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste
parágrafo, em caso de omissão do coordenador.

§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pela titular da
UAE a servidor a ela subordinado.

 

CAPÍTULO V

DAS REUNIÕES



Art. 6º O Grupo de Trabalho se reunirá, ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias, e,
extraordinariamente, quando necessário.

§ 1º As reuniões ordinárias ocorrerão em datas fixadas pelo coordenador, observadas a
periodicidade estabelecida no caput deste artigo e a antecedência mínima desejável de 2
(dois) dias para convocação.

§ 2º A convocação para as reuniões se dará pelo e-mail institucional dos membros do
Grupo de Trabalho ou por qualquer meio admitido em direito, dispensada a antecedência
mínima no caso de reunião extraordinária ou situações urgentes devidamente
fundamentadas.

§ 3º As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial ou telepresencial.

§ 4º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com a
concordância do(a) coordenador(a), proceder à publicação de ata mensal única, com o
registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.

§ 5º Semanalmente, os membros do colegiado apoiarão a CMP na fiscalização da obra, de
acordo com a disponibilidade descrita no art 2º.

Art. 7º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a
voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais do Tribunal e profissionais de
outras instituições ligadas ao campo de conhecimento afim.

 

CAPÍTULO VI

DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO

Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:

I - a data, o horário e o local da reunião;

II - breve relato das manifestações relevantes ocorridas durante a reunião;

III - as deliberações tomadas;

IV – o(a) responsável pelo cumprimento de cada deliberação, quando houver;

V - os nomes dos participantes; e

VI - assinatura do coordenador e/ou vice coordenador.



§ 1º As pautas poderão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de
serem  apresentadas em documento à parte.

§ 2º As pautas e as atas serão publicadas no Portal do Tribunal e juntadas no Proad
respectivo até 10 (dez) dias depois de realizada a reunião, observado o modelo de ata
adotado pelo TRT da 5ª Região.

§ 3º Cabe à UAE diligenciar para que o prazo estabelecido no § 2º deste artigo seja
atendido.

 

CAPÍTULO VII

DO QUÓRUM DE REUNIÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO

Art. 9º Para instalar a reunião do Grupo de Trabalho, será exigido quórum da maioria dos
membros, entre eles o(a) coordenador(a) ou o(a) vice coordenador(a).

Art. 10. As deliberações do Grupo de Trabalho serão tomadas por maioria simples,
considerando o número de membros presentes na reunião.

§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso.

§ 2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do(a) coordenador(a).

Art. 11. A critério do(a) coordenador(a), as deliberações do Grupo de Trabalho podem ser
tomadas mediante consulta eletrônica, com registro em ata e publicação, nos termos do §
2º do art. 8º, assegurados 5 (cinco) dias úteis para manifestação.

Parágrafo único. Na hipótese mencionada no caput deste artigo, o membro deve se
manifestar até a data-limite estabelecida no ato convocatório, sob pena de ser considerado
ausente para fins de aferição do quórum de reunião definido no art. 10 deste Ato.

 

CAPÍTULO VIII

DA AFINIDADE TEMÁTICA

Art. 12. O Grupo de Trabalho para apoiar a Coordenadoria de Manutenção e Projetos
(CMP) na Fiscalização da obra de reforma do Empresarial 2 de Julho se associa à área
temática de patrimônio, logística e sustentabilidade. 



 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O Grupo de Trabalho manterá diálogo com outros colegiados temáticos, com a
Administração do Tribunal e com demais partes interessadas.

Art. 14. O Grupo de Trabalho comunicará as atividades do Colegiado bem como
encaminhará os documentos produzidos à Coordenadoria de Segurança da Informação
(COSI).

Parágrafo único. A COSI poderá emitir parecer para expedir orientações ao Grupo de
Trabalho.

Art. 15.  A atuação do Grupo de Trabalho se encerrará no fim da vigência do contrato da
obra, objeto do PROAD 9524/2023, em 20 (vinte) meses.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÉBORA MACHADO

Desembargadora Presidente
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